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CÚOíGO:

Artigo 12 » Fica modificada a redação do

artigo 59 da Resolução 001/91 (Regimento Interno da Ga

mara) para :

" Art. 59 - A câmara Municipal reunir-se-ã ,

anualmentej em sua sede, indepen

dentemente de convocação, nos dias estabelecidos no art.

ôki de 12 de fevereiro a trinta e um de dezembro

Artigo 22 - Esta resolução entra em vigor

na data de sua publicaçãoj revogando-se as disposições em

contrario.

Sala das Sessões, 05 de Novembro de 1991

rí
Mia jj^ORTS

Vereador

VEREADORES VES - 002/5000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Por causa de seus salários relativamente ele™

vados e outros privilégios que desfrutam, como ferias prolon

gadas de 90 dias, os políticos em geral têm sua imagem pro

fundamente desgastada, sendo passíveis de severas críticas da

Imprensa e outros setores da sociedade, que os apontam como

'marajás'.

De fato, a Constituição Federal concede aos

legisladores ate três meses de recesso, Mas, claramente, e

privilegio que não se justifica? tratando-se de Vereador, en

tão, o comparecimento às sessões semanais da Gamara não lhe

impõe sacrifício ou dispêndio, nem prejudica suas atividades

profissionais. Justo e que goze de ferias de 30 dias, à que

têm direito todos os trabalhadores.

Com pleno respaldo constitucional, nosso pro

jeto estabelece o funcionamento da Gamara de fevereiro a de

zembro, reduzindo, assim, o período de recesso para 30 dias,

a ocorrer no mês de janeiro, conforme prefere a maioria dos

colegas consultados»

O recesso prolongado provoca a total paralisa

ção da atividade legislativa, afastando o Vereador de sua

função essencial: elaborar leis e exercer fiscalização e cou

trole sobre a Administração municipal, alem de, invariavel

mente, conduzir a convocação de sessões extraordinárias, que

ocasionam mais despesas para o erário público®

Submetemos a matéria à elevada apreciação dos

Senhores Vereadores, acreditando na sua aprovação unânime.

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91
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artigo 59 da Resolução nS 001/91 (Regimento Interno da Câ

mara) para :

" Art. 59 ™ A câmara Municipal reunir-se-ã ,

anualmente} em sua sede, indepen

dentemente de convocação, nos dias estabelecidos no arto;.

6L[^ de 12 de fevereiro a trinta e um de dezembro

Artigo 22 - Esta resolução entra em vigor

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 05 de Novembro de 1991
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Por causa de seus salários relativamente ele

vados e outros privilégios que desfrutam, como ferias prelos
gadas de 90 dias, os políticos em geral tem sua iisiagera pro
fundamente desgastada, sendo passíveis de severas críticas da

Imprensa e outros setores da sociedade, que os apontam como

'marajás*.

De fato, a Constituição Federal concede aos

legisladores ate três meses de recesso, Mas, claramenteg é
privilegio que não se justifica; tratando-se de Vereador, eü
tão, o corapareeimento âs sessões semanais da Câmara não lhe
impõe sacrifício ou dispêndio, nem prejudica suas atividades
profissionais. Justo e que gose de férias de 50 dias, ò. que

,  têm direito todos os trabalhadores. '

Com pleno respaldo constitucional, nosso pro

jeto estabelece o funcionamento da Câmara de fevereiro a de

zembro, reduzindo, assim, o período de recesso para 30 dias,
a ocorrer no mês de janeiro, conforme prefere a maioria dos

colegas consultados.
/'^  O recesso prolongado provoca a total paralisa

ção da atividade legislativa, afastando o Vereador de sua

função essencial: elaborar leis e exercer fiscalização e coj3
trole sobre a Administração municipal, além de, invariavel

mente, cònduzir â convocação de sessões extraordinárias, que
ocasionara mais despesas para o erário publico.

Submetesaos a matéria à elevada apreciação dos
Senhores Vereadores, acreditando na sua aprovação unânime.
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